
CoNTRATO N" 2023.02. I 6.0ílOl

PODER LEG]SLATIVO
CA ,lARÂ MUNICIPAL DE â OÂABAçA

TERTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAAA A
t uNtctPAL DE ÀtOtlBAçA E A EI PRESA ERICO

NÂsCI'AENTO.
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CÂ}âARA
MOREIRA

A CÂflÂRA f,UNtClpÂL DE rOriBAçA, CNPJ n" 05.674.2O5t t0[oÍ-76 e CGF 06.920.350-4, com

sede à Trav. Dr. Ariosratdo CoÁta s/n - Atos - Cefitro - lilombaça - Ceará - CEP: ó3.óÍ0-000, neste ato
representado peto seu Presidente, Sr. FRÂNC|SCO ROBSON |áARQUES DE ARAUJO, no fina[ assinado,

doravante denominado de CONTRÂTANTE e a empresa ERICO 
^,IORE|RA 

NASCIIiENTO - CNPJ n'
'1.863.002/0001-17, com sede a RUA ANTONIA GENEROSA DE ALâÁEIDA N" 48, Tejubana - Àtombaça/CE,

Yeste ato representado pelo Sr. ERICO üOREIRA NAÍI^^ENTO, CPF n" 045.8ó1 .293-ó0 doravante

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, decorrente do Processo

Administrativo de Dispensa de Licitaçào n" 10.02.23l4-DL, regime de execução indireto, empreitada por

preço unitário e em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei no 8.666191 e atualizações,

mediante as ctáusutas e condiçóes a seguir:

CúUsUIá PRITEIRA - DO FUNDAIAENTO LEGAL

1.1. O pre§€nte contrato tem corm fundarneoto o iÍtciso tl do art. 24 da Lei de Licitaçoes.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í. O objeto do presente contrato: Aquisiçáo de materiais de consumo para informática de forma a

suprir as necessidades da Câmara Ltunicipal de lrloínbaça/CE, sendo:
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VALOR TOTALYALOR
UNITÁRrcQUAXT UNIDADEDEscRçÃolTEir^
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MOUSE TICO USB

RESOL oEs lfroDPS

ABNTZ; INTERFACE: USB

Especificoção : NRTAS: 16P - FJ45 l0l |U)
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TRÂVESSA DR. ARIOSVALDO COsTA, S/N, BAIRRO CENTRO - â OÍf,BÂçÂ/CE CEP: 63.610-000.

CNPJ: O5.674.2O51NO1'76 - TELEFONE: (E8) 35E3-15(X
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TERiTO DE CONTRÂTO

i UNIDADE

TECLADO USB PARA COMPUTADOR. i

EspeciÍicaçõo : TECLÀDO PARÀ COllPllTÁDOR,
SLIiA SUPER CO*IPACTO; 9/JANTIDADE DE:

TECLÁS: 1O5 TECLAS; TECIAN PADR Oi
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Rs 1.999,50

Rs 499,00

R5 799,80

Rs 599,@

cúusull TERcETRA - oo PREço

TRAVESSA DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - ffOTABAçA/CE CEP: 63.610-O0O.

CNPJ: 05.674.205/@01-7ó - TELEFONE: (88) 35E3-í5(X

c
v-

07

ROTEADCIR GIGABÍT
EspeciÍicaçao ' PADRÃO IEEE

N2.1 lAl Bl Gl Nl AC yELOC/DADE : 3ü)ltlBÍ5
(2.4GHZ) E 807t 8É (5GHZH ANTENAS FTXAS

ErTERNÀ9 DE sDBl 3 PORTAS LAN ltlC)oOS DE

oPERAçÃo RorEÀDoR APtREfrnm,R
WRELESSICLIENTE WRELESSIrcNTO DE
ACESSO TECNOLOGIA DUAL-
BANDCONHGURÀÇÃO E GEREl.tClAltlENTO WA

APP COI,IPATIWLCOn mt6

05 UNIDADE R5 399,90
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PEN DRIVE 32GB
Ejf,eciÍicaçõo: TAIi,PA PROTET(nA: GIRAT&,A
COhIPAíWL COIA USB 2.0 E 3.0 ALTA
VELOCIDADE NA TRANSFERÊNCIA IEIÍITRÀ: .
l2lt^BlS GRA ÃO:4TABIS COR : PRETO

10 UNIDADE R5 49,90

CÂBO DE REDE.

: 1@% COBRE CATO' 3$lAT 2 cArxÂ Rs 399,90

í0

FONTE DE ALI^^ENTAÇAO
Especificoçõo : PC 25OW - PADRÃO ATx 12v
BtvoLT CO|A SEIEçAO ttÀNUAL CONECTOR

SATA Cü,IECTOR DE SAIDA 2O+4 PTNOS

COIIFORIilIDADE COlt AS NORltlÀS ROHS, FCC,

cE cAN DE FORçA üt CüíFOR ilDÀDE COtt A
NORttÁ BRAS,LE RA NBR 14136:2(fr2 CÜ{TROL-E
DE TEIâPERAru RA SILENC,,o§p.

10 UNIDADE R5 160,([ RS 'r.6oo,cx)

11

P|-ACA 
^4AE 

51 í 55
Especificação : SUNRTA PROCESS,,4DOBES

,NTELí&KET 51155 CORE 17 I 15 I I3REALTE'(
81O5E 

'OI 
lN TÀBfi LÀN ON8p,ÀRD U SLOTS

DttÂils (24o Plüos t l.swwrcRTE o{,JAL

6HANNEL DDR3 1066 I 1 333 I 1 fl)filHz

05 UNIDÂDE R5 599,90 Rs 2.999,fi

ME}áORIA RÂrA 8 GB
Especificação : hlEltORlA RAll I GB - li33
CAPACIDÁDE: 8GB lX&GB Ttpo: DDR3

10 UNIDADE R5 3j9,90 R5 3.499,@

í3

COOLER - TDP
Especificaçtu : 82W WLú.IDADE DÂ

WNTOIN|{/: 2@0 +t- 1096 RPtt FLUXO DE AR:

48 CFtiltATERtAL: ALUNNTO s@UE7ES
coilPÀTivEts: LGA 1151 I |rfr I 1155 I
1156COi(PÀTIBIUDADE:,tú7Et CEIÍRO|í I
PENNUIA I CORE 

'3 
I CORE 15 E CORE

ITCONECTOR:4 P,NOS.

Í0 RS 59,90

'14 TINTA PARÂ IMPRESSORA COR CYA: AZUL 02 LITRO R5 59,90 RS 1'19,80

15 TINTA PARA lÂ PRESSORA COR BLACK: PRETO 02 LTTRO R5 59,90 RS 119,80

16
TINTA PARÂ IMPRESSORÂ COR IIÁGENTA:
VERIAELHO

LITRO02
RS 59,90 Rs 119,80

17 TINTA PÀRÂ |}íTPRESSORA COR YELLOW 02 I LrrRo R5 59,90
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3.í. O vator do contrato importa no valor globat R5 17.314,m (DEZESSEIE âÀlL TREZENTOS E QUATORZE
REArS)

CúUSUll QUARTA. DO RFT.'USTATEXTO DO PREçO
4. í. Não haverá reajuste de preços.

cúUsULÀ QUltTA - DA UGÊNC|A
5.1. Prazo de úgência contãtual: até 3í de dezembro de 2023.

cúusur-À sE)ffA - DAs AtrER çÔEs Co}íTRATUAIS
6.Í. O Contratado fica obrigada a acêitar, nas rn€snas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressóes
no obieto contratado, até o timite de 25% (vinte e cinco por ce{to) do vator iniciat atuatizado do
Contrato, conforme o disposto no § Í", art. ó5, da Lei no 8.6ó6,f93.

'Áusuua sÉrilA - DA E<rcuçÃo, DA FtscÀLlzAçÃo E Do REcEBlflEt{To
Y.t.n execução do contrato será fiscalizada e acompanhada pe{a Câmara ffunicipat, a quem competirá

todas as diretrize§ a serem reatizadas.
7.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Gmara Municipal.
7.3. O obiêto deverá ser entregue na sede da licitante, em dias e horários normais de expediente.
7.3.í. O prazo de entrega eÍn até í5 (qÚnze) dias, a contar da emissão de ordem de compra.
7 .3.2- Para o objeto deste certame, dryerá ser emitida fatura e mta fiscal em nome da Câmara

Municipat de rrtombaça.
7.4. Dos Recebimentos:
a) proüsoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade de acordo com as

especificações e, sendo atestada em conformidade coín os terÍÍros do projeto básico no prazo de até 02

(dois) dias.
à) definitivamente, após a verificação da quatidade e das especiÍicaçôes contidas no proieto básico, no

prazo de até í0 (dez) dias.
7.4.1. Caso o(sl objeto(s) sejam considrados insatiíattrs, será tawado termo de recusa, no qual se

consignara as desconformidades verificadas, devendo ser substitúdo, no prazo máximo abaixo fixado:
a; se disser respeito as especificaçoes, rejeiÉ-to no todo, deteÍminando sua substituição ou rescindindo

a contratação, sem p§uízo das penatidades cabiveis;
r.í) Na hipótese de substituição, a emprefii Contratada devera fazô{a em conformidade com a

Yndicaçáo da Câmara trtunicipat, fio prazo máximo de í5 (quinzef dias, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das caracteristicas do objeto, determinar sua comptementação ou

rescindir a contratação, sem p§úzo das penatidades cabíveis;
b.í) Na hipotese de-comptementação, a Contrdtada devera fazê-ta em conformidade com a indicação da

Contratante, no pí:lzo máxima de í5 (qúnze) dias, contados da mtificação por e§crito, mantido o preço

i niciatrnente contratado.

CúUSULA OITAVA - DO PÂGATAE}ITO

8.í. Os materiais serão pagos, cooÍorme notas fiscat/fatura deüdamente atestadas Pelo Gestor da

Despesa, acompanhada das CeÍtidõ€s Federais, Estaduais, títunicipais, FGÍS e Trabalhi§ta, todas ügentes
e sêrá Íeito atraves de crâJito na conta bancária do íomecedor ou através de cheque nominat.

8.1.í. Os preços pactuados poderão ser restabdecidos, para a manuteÍçáo do equilíbrio econômico -

financeiro do tonirato, desde que o eyentual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado,

60
t+-
tr,

a

por meio de ptanitha analitica e docurnentação hábjt.
b.2. Os materiais seráo atestados e pagos, pela Cânnra rfunicipat, fi)s pri[zos e na forma estabetecidos

no Contrato. í
(

p,

TRAvEssA DR. ARIOSVALDO COSTA, s/N, BÀIRRO CENTRo - r OmBÂçA,/CE cEP: 63.610-000.

CNPJ: 05.674.205/«)01-76 - TELEFONE: (EE) 3583-í504
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8.3. O pagamento será efetuado, em até o (}5" (quinto) dia útit, contados da data do recebimento da
nota Íiscat, diÍetamente pela Câmarà ,.tunicipat.

cúusul-A NoNA - oBRTGAçÕES:
9. í . O Contratado se obriga a:
a) Cumprir e fazer cumprir as ctáusulas contidas neste ccntrato.
b) Providenciar a imedr-ata correção das deficiências apontadas pela Contratante, em ürtude de
imperfeições detectadas na execução do contrato.
c) Não transferir a outrem, total ou parciatmente, a execução objeto deste Contrato, sem préüa e
expressa anuência da contratante.
d) ,rtanter, durante toda a exeorção do contràto, em compatibilidade com as obrigaçóes por eta
assumidas.
9.2. Â Contratante óriga-se a:
a) Assegurar o livre acesso do Contratado e de sers prepostos, devidamente identificados, a todos os

rais onde se fizer necessário, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,

Yventualmente, forem solicitados,
b) Efetuar o pagamento ao Contràtado na forma pre!íista neste inírumento.
c) Cumprir e fazer cumprír o disposto nas cláu$[as d€§te contíirto.

cúusur-A DÉchA - DÂs sANçÔEs ADtlxlsrRATlYAs
10.í. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assrmidas, garàntida a préüa defesa, a

Administraçâo poderá apticar ao Contratado, as seguintes sançôes:
a) Advertênci a;
b) Mutta:
b.1) multa de 5,i (cinco por ceflto) sobre o valor contratado, em caso de recusa do Contratado em

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contãdos da data da notificação feita pela

Câmara itrnicipal.
b.2) mutta de 8% (oito por cento) peto mo cumprimento de ctáusuta ou condição preüsta no contrato
apticávet sobre o vator apurado paÍa pagãfiEnto no mês em gue - verifique a ocorrência fattosa.
b.3) os valores das muttas referidas nestas cliiusrtas serão d€scontados ex'offício do Contratado,
mediante subtração a ser efetuada em quatqueÍ fatura de crálito em seu favor que mantenha junto a
câmara lâunicipat, independente de mtificaÉo ou inteÍpelaÉo judicial an extraiudicial.
:) Suspensão temporária do direito de participar de ticitaçao e impedimento dê contratar com a

vAdministração, peto prazo de até 02 (doisl ams.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contnttar csn a Administração Púbtica, enquanto
pendurarem oc motivos determinantes da punição ou até que a Contratante prornova sua reabilitaçáo.
10.2. A sanção de que trata o zubitem 11.0., letro o, poderá ser aplicada nos s€güntes casos:

a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitm observados na

execuçáo do contrato.
b) outias ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvotümento dos serviços da Contratante,
desde qtre úo caiba a apticação de sançao mais grave.

CúUSULA DÉCUAA PRIATE|RA - DA RE9CEÃO CONTRATUAL
I í . í . O instrumento contratual firmado em decorrência da presente poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto no6 aÍts. TI aN da Lei n" 8.óó6193.
1 1.2. Na hipotese de ocorrer à rerisão dministrativa preüsta no art. 79, irriso l, da Lei n' 8.666/93, à

Contratante sáo asseguraôs os direitc previstos no art. 80, iÍlcisos I a lV, parágrafos 1o a 4o, da Lei

citada.
í 1 .3. É dever do Contratado reconhecer os direitos da ÂdministràÉo eÍn caso de rescisáo administrativa
prevista no aÍL. Tl da Lei de Licitaçôes.

+
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TRAVESSA DR. ARIOSVALDO CoSTA, S/X, BAIRRO CENTRo - mOIBAçA/CE CEP: 63.610-«,0.
CNPJ: 05.674.205/ü)0í-76 - TELEFONE: (EE) 3583'í5(X
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13.1. Este contrato está vincutado de forma total e plena ao Processo Mminisúativo de Dispensa de
Licitação n" 19.M.2711-OL, que the deu causa, para cuja execução exigir-se-á a rigorosa obediência ao
processo retro citado e a Lei Federal n'8.666193, $as alterâçó€s posteriores, a proposta de preços do
Contratado e demais tegistaçoes aplicadas, parte antegrante do presente inírumento contratual.

CúUSULA DECUf,A QUARTA - DO FORO
14.í. Fica eteito o foro da cidade de liombaça, Btado do Ceará, para dirimir as questôes retacionadas
com a execuçáo deste contrato úo resotvidas peto meios administrativos.

E, estando assim iustos e acertados, assinam o presente imtrumento, em 02 (duas) vias de iguat teor e
forma, para Que prodr rla seus efeitoc juridicos e tegais.

láombaça/CE, 01 de março de 2023

FRANCISCO ROBSON QUES DE o
Presidente da Câmara Municipat

Contratânte

EREO IÁOREIRÁ NASCII ENTO Represêntante
da empresa ERICO 

^4OREIRA 
NASCIIÀENTO

CNPJ n" 43.863.002/m01-17
Contratâda

Testemunhas:

01.
p

Nome:f!&ruâ Í.1",{il t[
cPF:05o.@ç 6t3'

3 úQt,aat
16.

07.

lurrre: A,toüu
CPF: O3ô 2?5.1í, 05
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TRAVESSA DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - MOMBAçA/CE CEP: 63.6íO-0O0.
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